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TEXTO

Suprima-se do Anexo |, Unidade Orgamentaria 35101, da MP 399/2007, o subtitulo:
07.212.0681.009B.0101 — Contribuicio ao Fundo para a Convergéncia Estrutural e
Fortalecimento Institucional do Mercosul — FOCEM — Nacional (Crédito Extraordinario), valor
de R$ 97.125.000,00, adequando-se o valor global do Crédito Extraordinario.

JUSTIFICAGAO

A presente emenda visa retirar do Crédito Extraordinario, aberto por meio da MP 399/2007, os
recursos referentes ao aporte de recursos pela Unido para o FOCEM. Tal programagéo, em que pese
o mérito de sua realizagdo, deve ser tratada por meio de Projeto de Lei de Crédito Especial, haja vista
o Governo nem té-la previsto no Orgamento 2007. Se a area de planejamento do Governo errou na
- na@o previsdo da necessidade de recursos para a FOCEM nio pode tentar corrigir tal equivoco
1| afrontando a Lei Magna. Tratar da abertura do crédito em analise por meio de MP é flagrantemente

- inconstitucional, haja vista no preencher os requisitos de imprevisibilidade e urgéncia consagrados
no § 3°, do art. 167, da Constituicdo Federal.

A urgéncia exigida na norma constitucional ndo pode ser interpretada de acordo com a vontade do
Poder Executivo, tem que ser proporcional as situagées de gravidade tais como guerra, comogédo
interna ou calamidade publica. Somente para dar a dimensao dessa urgéncia é que o § 3° do art. 167

exemplifica situagdes tao extremas, caso contrario, seria desnecessaria a incluséo de tal artigo em
sede constitucional.
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